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Edital nº 284/2020 
 

 
Altera o Edital n. 241/2020, que abriu inscrições para o 
para o Curso de Formação de Lideranças 
Comunitárias e Sociais – MODALIDADE VIRTUAL. 

 
 
A Pró-Reitoria Acadêmica – PROACAD, através da Diretoria de Pesquisa e Pós-graduação, 
juntamente com o Programa de Pós-graduação  em Direito da Universidade do Extremo Sul 
Catarinense – UNESC e em parceira com o Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 
Socioeconômico (PPGDS), Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais (PPGCA), 
Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva (PPGSCol), Comissão de Direitos Humanos da 
Subseção da OAB/Criciúma-SC, Secretaria de Diversidades e Ações Afirmativas da Unesc e 
Centro Acadêmico de Direito/UNESC,  no uso de suas atribuições, torna pública a alteração ao 
Edital 241/2020 , AMPLIAÇÃO DE VAGAS, EDITALICIOS NOS SEGUINTES TERMOS: 
 
 

1– DAS ALTERAÇÕES  

 
1.1  - O Item 3 “DAS VAGAS E DO PÚBLICO ALVO”, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
3. DAS VAGAS E DO PÚBLICO ALVO: 
 
O público-alvo constitui-se, preferencialmente por lideranças de entidades 
comunitárias/sociais e membros de conselhos de direitos do sul de Santa Catarina. 
Serão disponibilizadas até 100 vagas, preenchidas conforme os seguintes critérios: 
 
a) Uma vaga por entidade ou instituição; 
b) Havendo mais vagas disponíveis, poderá ser ocupada por representantes da 
mesma entidade ou instituição; 
c) Ainda existindo vagas, serão oportunizadas para quem não faça parte do público-
alvo e quem não participe de entidades sociais/comunitárias e conselhos de direitos. 
 

 
 
 



 
 
 

2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas no Edital nº 241/2020. 
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